
E ADO DO CEARÁ 
MUN Cf PIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA DE DESE I  OLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE L PTAÇÃO N° 1008.01/2022/DL 

A Secretária de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sra. RAQUEL NASCIMENTO DIAS, no uso 
de suas atribuições legais, vem instaurar o presente processo de Dispensa de Licitação para contratação da 
proponente: SEBRAE (SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENA 
EMPRESAS DO ESTADO DO CEARA  inscrito no CNPJ sob o n°. 07.121.494/0001-01, para o 

P objeto CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA EM ROTEIRAÇÃO 
TURÍSTICA E A CRIAÇÃO DE NO OS ROTEIROS NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
CONTRIBUINDO PARA A MAIOR OFERTA DE PRODUTOS AOS TURISTAS QUE 
FREQUENTAM A REGIÃO OFERECIDO ¡PELO SEBRAE — (SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO 
AS MICRO E PEQUENA EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ), JUNTO A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DESTE MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO:  

Trata os presentes autos de prLedimento que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA EM ROTEIRAÇÃO TURÍSTICA E A CRIAÇÃO 
DE NOVOS ROTEIROS NO MUNICÍPIO! DE CASCAVEL, CONTRIBUINDO PARA A MAIOR 
OFERTA DE PRODUTOS AOS TURISTA QUE FREQUENTAM A REGIÃO OFERECIDO PELO 
SEBRAE — (SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENA EMPRESAS DO 
ESTADO DO CEARÁ), JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO DESTE MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE da empresa SEBRAE (SERVIÇO  
BRASILEIRO i E APOIO AS MICRO El PE tr UENA EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ 

e com base no Termo de Referência. 

osta elaborada pela empresa SEBRAE (SERVIÇO 
PEQUENA EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ), 
petente desta Secretaria Municipal, no qual evidencia os 

SEBRAE (SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS 
TADO DO CEARÁ) é uma entidade sem fins lucrativos 
orno e voltada, entre outros, ao aperfeiçoamento técnico 
ive o agrícola. 

contratação de serviços de consultoria técnica com mão-
por empresa/instituição de notório conhecimento, com 

indubitavelmente ilibada, e qualificada a satisfazer as 
vante interesse público do objeto. 

fitada de inquestionável reputação ético-profissional, sob a 
nto de projetos, programas, cursos, etc., com foco no 
social, certamente cumpre o requisito necessário à sua 

érviços que se buscam contratar. 

%toriedade e credibilidade do SEBRAE em todo o âmbito 
*nstituição de referência no país em seu ramo de atuação. 

inscrito no CNPJ sob o n°. 07.121.494/0001- 

Ressalta-se que a Carta Pr 
BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO 
devidamente aprovado pela Autoridade Co 
serviços a serem contratados. 

De início, é oportuno dizer que 
MICRO E PEQUENA EMPRESAS DO E 
instituída sob a forma de serviço social aur 
dos mais diversos setores da sociedade, inclu 

No presente caso, por se tratar d 
de-obra especializada, deverá ser executad 
capacidade técnica, organização gerencial 
demandas dos partícipes, tendo em vista o re 

O SEBRAE, como instituição d 
ótica aqui expendida, para o desenvolvim 
desenvolvimento de instituições de interess 
contratação, tendo em vista a relevância dos 

É inquestionável a experiência, 
nacional, tomando-se inquestionavelmente a 
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Assim sendo, a dispensa da licitação, com a 
e suas alterações posteriores, justifica-se pe 
mencionado. 

Salienta-se ainda a característi 
reconhecidamente intelectual, sendo necess 

II — DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

As compras e contratações 
regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que 
Constituição Federal de 1988, no qual dete 
ocorrer por meio de licitações. 

ADO DO CEARÁ 
ÍPIO DE CASCAVEL 

OLVIMENTO ECONÓMICO E TURISMO 

paro no artigo 24, inciso XIII, e art. 26 da Lei n. 8.666/93 
obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo 

singular que envolve a contratação por tratar-se de serviços 
cautela redobrada no procedimento da contratação. 

entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

eza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
ma que as obras, os serviços, compras e alienações devem 

A licitação foi o meio encontr 
participação de interessados em procedime 
acerca dos serviços disponibilizados po 
mercadológicos distritais, municipais, estadu 
vantajosa às contratações.  

do pela Administração Pública, para tornar isonômica a 
os que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
is e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 

Para melhor entendimento, vej os o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados o 
alienações serão em 
igualdade de condiç 
obrigações de pagame 
o qual somente pe 
indispensáveis à gar 

casos especificados na legislação, as obras, serviços;  compras e 
tados mediante processo de licitação pública que assegure 

es a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
to, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
itirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

ia do cumprimento das obrigações." 

Para regulamentar o exercício d ssa atividade foi então criada a Lei Federal n° 8.666 de 21 
de junho de 1993, mais conhecida como Lei d Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contrata a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, morali ade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e cont •tações que possuem caracterizações específicas tornando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos tr ites usuais, frustrando a realização adequada das funções 
estatais. 

Segundo o art. 24, inciso XI l , da Lei N. 8.666/93, é possível a contratação direta, 
dispensando-se a licitação, nos casos instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou o desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada 
à recuperação social do preso, desde que a co tratada detenha inquestionável ético-profissional e não 
tenha fins lucrativos. 

Assim sendo, diante da singul•idade do serviço a ser prestado, bem como dá notória 
especialização, e tratando-se de serviço que, prestado por outrem, pode vir a não trazer os resultados 
mais vantajosos ao Município, é imutável a inclusão de que a presente hipótese se enquadra no disposto 
no Artigo 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93 e suas Alterações posteriores. Onde esta Comissão trata de 
transferir IN NEGRITO DA LEI citada: 
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ADO DO CEARÁ 
MUN CíPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA DE DESE OLVIMENTO ECONÓMICO E TURISMO 

"Art. 24. É dispens eI a licitação: 

XIII — na contra 
estatutariamente d 
instituição dedicada 
inquestionável rep 
nosso)." 

A propósito do assunto, veja 
sua obra "Comentários à Lei das Licitaçõe 
281", que transcrevemos: 

"...Tanto que a Lei n° 
(a) tratar-se de in 
lei não exige o titulo 
societário a pesquisa, 
(b) contar a entid 
em termo licitatórios 
habilitação prevista n 

ção de instituição brasileira incumbida regimental ou 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
fação ético-profissional e não tenha fins lucrativos. (grifo 

os o posicionamento do Mestre Jessé Torres Pereira Jr. em 
e Contratações da Administração Pública, 6' edição, pág. 

8.666/93 sujeita à dispensa, neste caso, a duas condições: 
tituição brasileira sem fins lucrativos, ou seja, sociedade civil (a 
e utilidade pública) de cujo ato constitutivo conste como objetivo 
ensino ou o desenvolvimento institucional; 

de com "inquestionável reputação ético-profissional" (vale dizer, 
idoneidade assemelhada mutatis mutandis, àquela resultante da 
art. 27 e à notória especialização definida TIO art. 25 § 1°)." 

Cabe, também, trazer o excerto 
de Macedo, que vem dar matiz do posicion 

Voto do Eminente Relator Ministro José Antônio Barreto 
nto da Egrégia Corte de Contas: 

"... A nosso ver, o pr 
menciona, favorecend 
de ajudar-lhes no s 
cumprimento aos ma 
voltadas para o ensin 
pouco importa o obj 
objetivos sociais da 
sua própria estrutura" 

Segundo, Joel Menezes de Ni 
dispositivo devem ser analisadas, quais sejam  

ósito do art. 24 XIII, do Estatuto é estimular as instituições que 
lhes a obtenção de contratos com o serviço público como forma 
auto-custeio. Com  isso, o Estado estará estimulando, em 

damentos constitucionais, ainda que por via indireta, as ações 
, a pesquisa e o desenvolvimento institucional. Nesse sentido, 
o especifico da contratação, desde que seja compatível com os 
tituição contratada e possa ser satisfatoriamente prestado com 

u r, duas questões para a contratação com base neste 

"Em primeiro lugar, s 
desenvolvimento naci 
ser celebrado precisa 
por objeto a pesquisa, 
recuperação social do 
objeto do contrato, 
dispositivo supraci 
instituição ambiental 
realizar curso de adm.  
engenharia seja con 
para prestar serviços 
pertinente" 

Assim, a licitação, que é uma p 
intérprete, sempre, atingir o fun colimado pe 
da igualdade, legalidade e moralidade pública. 

a dispensa é para entidades dedicadas à pesquisa, ao ensino, ao 
nal ou à recuperação do preso, evidentemente que o contrato a 
ardar pertinência a tais finalidades. Ou seja, o contrato deve ter 
ensino ao algo prestante ao desenvolvimento institucional ou à 

reso. Em segundo lugar, a instituição precisa dedicar-se à área 
e deve se relacionar com um dos objetivos enunciados no 
e revelar experiência nela. Por exemplo: é irrazoável contratar 

realizar curso de marketing, ou instituição de engenharia para 
istração. A razoabilidade impõe que uma instituição dedicada à 
ada para prestar serviços na área de engenharia. Quem é apto 

administração, venhamos e convenhamos, é uma instituição 

e constitucional, deverá, tanto pelo legislador como pelo 
constituição, em respeito, principalmente, aos princípios 
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ADO DO CEARÁ 
MU CIPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA DE DESE VOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

Contudo, existirão situações e 
interesse público ficarão mais bem resgu 
forma, será dispensável a licitação quando h 

Não é outro o entendimento 
realização de licitação nos modelos tradicio 
do TCE do Estado de Mato Grosso do Sul, 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 22139 
Publicação: Diário Oficial do TCE-MS n. O  

que os interesses da administração, e consequentemente, o 
ados com a não-realização do certame licitatório. Dessa 

uver o cumprimento do disposto no inciso acima transcrito. 
astante pacificado em tribunais de contras, que afasta a 

hs, através da dispensa de licitação. Esse é o posicionamento 
sede de Tomada de Contas Especial, conforme TCE-MS 

012 MS 1267923, Relator: RONALDO CHADID, Data de 
44, de 18/03/2014. 

AÇÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. CURSOS SEBRAE. 
LICITAÇÃO. EXECUÇÃO FINANCEIRA. EMPENHO. 
LEGALIDADE Em exame o procedimento licitatório - dispensa de 
o do contrato administrativo n° 01/2012 e sua execução financeira, 
o pública celebrada entre o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ por 

ÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
à prestação de serviços de aplicação de curso de geração de renda 

ara as famílias cadastradas no Centro de Referência da Assistência 
adastro Único e beneficiárias do Programa Bolsa Familia. 

tiva para dispensa de licitação e a contratação direta cm razão do 
e dispõe o art. 24, inc. XIII, da Lei 8.666/93, o parecer jurídico foi 
ça 13. Firmado o contrato administrativo (peça 29) o mesmo foi 
(peça 30) e emitida nota de empenho (peça 28). A 5° ICE procedeu à 

-5ICE-4584/2013 — peça 31) e verificou a ausência de documentação 
regularidade e legalidade da dispensa da licitação. Notificado o 
vieram os documentos de peça 36. Realizada a Análise Conclusiva 
— peça 37) constatou-se a existência dos documentos comprobatórios 

laridade da dispensa do procedimento licitatório, da formalização do 
sua execução, em conformidade com a Lei Federal n. 8.666/93 e com 
Ministério Público de Contas também opinou pela regularidade e 
dos no decorrer da I° e 2° fases, conforme parecer PAR-MPC-GAB.2 

3 — peça 42). É o relatório, Das razões de decidir. Verifico por 
acostada aos autos que a Dispensa do processo licitatório e a 

de os requisitos da Lei 8.666/93 tendo em vista que a contratada 
e desenvolvimento do ensino e de Inquestionável reputação ético-
lucrativos, conforme preconizado pelo art. 24, inc. XIII, da Lei 
medo n. 01/2012 encontra-se regular tendo em vista que em seus 
lementos essenciais: objeto, prazo e vigência, prorrogação, valor 
pagamento, reajuste e dotação orçamentária. Quanto à execução 
avidamente comprovada da seguinte maneira: EXECUÇÃO 
contrato RS33.169,00 Valor do empenho (NE) R$33.169,00 Despesa 
O Pagamento efetuado (0B/OP) R$33.169,00 Conforme demonstra o 
sa realizada restou devidamente empenhada, liquidada e paga, 
e R$33.169,00 (trinta e três mil e cento e sessenta e nove reais), de 
e finanças públicas prescritas nos artigos 60 a 65 da Lei 4.320164. 
fundamento no art. '13, V, c.c art. 311, I e II, e art. 312, 1, do 
S, aprovado pela RNTC/MS n° 57/2006, acolhendo o Parecer do 
ontas, DECIDO pela REGULARIDADE e LEGALIDADE do 
o — Dispensa de licitação, da formalização do Contrato 
12 e sua execução financeira, referente à contratação pública firmada 

mbá por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial-SEBRAE-Ms. É a 

mpo Grande, 12 de fevereiro de 2014. Ronaldo Chadid Conselheiro 

Assim, em sintonia com o qu determina a Constituição Federal, e pelas razões e 
posicionamentos ora expendidos e, também, p las recomendações legais previstas no art. 24, inciso XIII, 
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DISPENSA DE LIC 
DISPENSA DE 
REGULARIDADE 
licitação, a formaliza 
referente à contrataç 
intermédio da SECR 
DE CORUMBÁ, e 
SEBRAE-MS, visand 
e inclusão produtiva 
Social inseridas no 
Apresentada a Justific 
enquadramento confor 
favorável, conforme p 
devidamente publicado 
Análise Processual (A 
para comprovação da 
Ordenador de Despesa 
(ANC-5ICE-15291/201 
para verificação da reg 
contrato administrativo 
a INTC/MS n. 35/11. 
legalidade dos atos prat 
DR.JOAOMJ-16272/20 
meio da documentaç 
contratação direta ate 
trata-se de instituição 
profissional e sem fin 
8.666/93. O contrato 
termos constam seus 
pactuado, condições d 
contratual, esta foi 
FINANCEIRA Valor d 
líquida (NF) R$33.169, 
quadro acima, a desp 
perfazendo o montante 
acordo com as normas 
Diante do exposto, co 
Regimento Interno TC/ 
Ministério Público de 
procedimento licitató 
Administrativo n° 01/2 
entre o Município de Co 
Cidadania de Corumbá, 
decisão. Publique-se. 
Relator. (grifo nosso) 
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SECRETARIA DE DESEN 

da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações posterio 
em apreço. 

ADO DO CEARÁ 
fino DE CASCAVEL 
OLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

es, entendemos estar perfeitamente justificada a contratação 

III — DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FO CEDOR OU EXECUTANTE: 

O SEBRAE (SERVIÇO B 
EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ) 
ou desenvolvimento institucional e por esse 

Considerando que o SEBRAE 
PEQUENA EMPRESAS DO ESTADO D 
serviço social autônomo, entidade privada, s 

O execução de fomento ao desenvolvimento da 
também para o desenvolvimento econômic 
experiência neste segmento, desse modo, i 
licitação. 

SILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENA 
a empresa incumbida estatutariamente da pesquisa, ensino 

(SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 
uivo será contratada para a realização de tais serviços. 

CEARÁ), inscrito no CNPJ sob o n°. 07.121.494/0001-01, 
m fins lucrativos, que desde sua fundação, e que atua na 
Micro e Pequenas Empresas, via de consequência, voltado 
onde tem atuação. Portanto é uma instituição de larga 

ônea e enquadrável nas possibilidades de DISPENSA a 

O SEBRAE (SERVIÇO 13 
EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ), c 
, integrante do sistema "S", Serviço Social A 
art. 2° trata dos objetivos de tal instituição, ve 

Art. 2° Compete ao 
projetos e atividade 
com as políticas na 
áreas industrial, co 

Estes são fatores decisivo para a 

SILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENA 
'ada pelo Decreto-Lei n°. 99.570, de 09 de outubro de 1990 
ônomo, entidade privada, sem fins lucrativos, onde em seu 
mos: 

EBRAE planejar, coordenar e orientar programas técnicos, 
de apoio às micro e pequenas empresas, em conformidade 
onais de desenvolvimento, particularmente as relativas às 
rcial e tecnológica. 

alidação da contratação dos serviços por eles propostos. 

Não bastassem estes requisitos 
de capacidade incontestável, devidamente 
recursos diretamente em nosso município co  

ais cumpridos, mostra-se a entidade aludida, ser detentora 
omprovada nos documentos anexos, fato que fomenta 
mais uma fonte comprovada de fortalecimento. 

Cabe trazer a excerto do Voto 
Macedo, que vem dar matiz do posicionament 

"5.2.1 A nosso 
instituições que 
público como fo 
estimulando, em 
indireta, as açõ 
institucional. Ne 
desde que seja co 
ser satisfatoriam 
TCU Plenário. 

A prestação de serviço dispon 
apresenta diferença que venha a influenciar 
critério do menor preço. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2 
Fone: + 55 (8513334-;  

rN131 n° 07.569.9 

do Eminente Relator Ministro José Antonio Barreto de 
da Egrégia Corte de Contas: 

er, o propósito do Art. 24 XIII, do Estatuto é estimular as 
enciona, favorecendo-lhes a obtenção de contratos com o serviço 

a de ajudar-lhes no seu autocusteio. Com  isso, o Estado estará 
umprimento aos mandamentos constitucionais, ainda que por via 

voltadas para o ensino, a pesquisa e o desenvolvimento 
e sentido, pouco importa o objeto específico da contratação, 
pativel com o objetivos sociais da instituição contratada e possa 

nte prestado com sua própria estrutura". Decisão 657/1997 — 

Dilizado pela empresa supracitada é compatível e não 
a escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do 
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O entendimento do Tribunal de 
aplicar as Leis nos 8.666/93 e 10.520/02 às 
contratação pública previstos em seus regula 

Essa realidade é comprovada a p 

"A respeito do tratam 
à licitações, é entendi 
reiteradas, de que os 
dos estritos proced.  
comissão a partir de 
SENAT, SENAR e 
Analistas do TCU, co 
contratuais das referi 
do instituto de Lici 
elaboração dos re 
regulamentos própri 
gerais da Licitação, n 
1242/2005 — Plenário 

IV — DA JUSTIFICATIVA DO PRECO: 

ADO DO CEARÁ 
PIO DE CASCAVEL 

OLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

ontas da União é no sentido de que não há necessidade de 
as contratações, mas sim observar os princípios gerais da 

entos e baseados no artigo 37 da Constituição Federal. 

ir da seguinte decisão: 

to específico dado ao Grupo 'S', principalmente no que se refere 
ento pacífico desta Corte de Contas, firmado a partir de decisões 
ntes integrantes do 'Sistema S' não estão sujeitos à observância 
entos da Lei n. 8.666/93, pois à época foi constituída uma 
iniciativa conjunta do SESI, SENAI, SESC, SEBRAE, SEST, 
EBRAE, formada por representantes dessas entidades e por 
vistas a sistematizar e padronizar os procedimentos licitatórios e 

s entidades à luz da Constituição Federal e dos princípios gerais 
-o (Decisão n. 461/1998 — Plenário), tal iniciativa resultou na 

entos daquelas entidades, portanto, repisa-se, que os 
das entidades do Grupo 'S' estão calcados na CF e nos princípios 
o se tratando de uma mera liberalidade sem base legal. (Acórdão 

No processo em epígrafe, verific e u-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto 
do procedimento. 

Inicialmente cabe uma expl 
formação de preços. O Sebrae tem base p 
buscando a exata necessidade dos que proc 
tenha contrato executado para outro órgão c 
cobrados tem formação nas práticas comuns 
mercado privado. Para isso o Sebrae institui 
única de cada órgão. 

Parte dos custos dessas ações sã 
produtiva quando se trata de fomentar o com 
como exposto na proposta apresentada pelo S 
de cada ação é subsidiário, restando ao órgão 
por cento). Conforme proposta encaminhada  

ão quanto aos valores praticados pelo órgão para sua 
pria para formar seus preços em situações específicas, 
am seus serviços e produtos, sem que, por conseguinte, 
m os mesmos serviços ou ações aqui tratados. Os preços 
e mercado, no entanto algumas ações não tem paralelo no 
as normas internas para atender essas ações especificas e 

subsidiadas pelo Governo Federal, que age de forma bem 
cio e o serviço prestado por parte das empresas brasileira, 
BRAE, em que 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
ue contrata esses serviços o investimento de 15% (quinze 
Prefeitura Municipal de Cascavel em 26/07/2022, 

Foi solicitada ao SEBRAE-CE a 
buscam contratar e verificou-se que os valores 
tendo em vista a inegável capacitação e notorie 
Ceará — SEBRAE CE, inscrita no CNP' n° 07.12 
Meireles - Fortaleza-CE, cuja proposta de preços 
e trinta e seis reata),  como contrapartida deste 
pago de acordo com a execução do objeto no pe 
tabela de valores:  

presentação de proposta de preços para os serviços que se 
ertados estavam compatíveis com a realidade mercadológica, 
ade do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do 
494/0001-01, com endereço à Av. Monsenhor Tabosa, n° 777 -
importa no valor global de R19.936,00 (nove mil, novecentos 
unicipio para o Planejamento Turístico de Águas Belas, sendo 
iodo de 15 de agosto a 31 de dezembro de 2022. Conforme 

.1, 	 4: 

tSEStik 	7  
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MU 
SECRETARIA DE DESE 

STADO DO CEARÁ 
ICÍPIO DE CASCAVEL 
VOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

   

CONSULTORIA 

ROTEIRIZAÇÃO 

EM , 

302 horas 120,00 	R$ 36.240,00 	R$ 30.804,00 I R$ 5.436,00 
TURÍSTICA 

DESENVOLVIMENTO DE 
MATERIAL DE APOIO A 
COMERCIALIZAÇÃO 

' CAPACITAÇÕES PARA O ; 

TRADE — Ações Coletivas 

de Instrutoria (Cursos, 100 horas R 

Palestras, Oficinas e/ou 

seminários) 

Não se 

aplica 
Nã se aplicai R$ 6.600,00 	R$ 5.610,00 	R$ 990,00 

120,00 

CAPACITAÇÕES PARA O , 
TRADE — Consultorias ; 
Individuais 

95 horas 120,00 

TOTAL GERAL 497 HORAS 1 

■ 

R$ 12.000,00 	' R$ 10.200,00 

R$ 11.400,00 R$ 9.690,00 

R$ 66.240,00 R$ 56.304,00 	'; 

R$ 1.800,00 

810,00 

R$ 9.936,00 

E o pagamento em conformida e com as prestações de serviços para cadatr.,ikas cargas 
horárias das turmas, não se trata de valor sarrazoado, tendo em vista a compatibilidade com—V-alores 
ofertados pela instituição a outros órgãos da dministração pública. 

De acordo com a Lei 8.666/93, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que 
possuir o menor preço, a habilitação jurídic qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e 
regularidade fiscal, de acordo com o que r- ,o art. 27 c/c Art. 28 ao 31 da Lei 8.666/93. 

Em relação ao preço ainda, veri 
mercado em se tratando de produto ou serviç 
afronta à lei de regência dos certames licitató 

V — DA HA-BILITACÂO JURÍDICA E D 

Ica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 
similar, podendo a Administração contrata-lo sem qualquer 
os. 

!REGULARIDADE FISCAL: 

Nos procedimentos administrat vos para contratação, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos de habilitação estabele•s no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, a 
lei de regências prevê a possibilidade de a de alguns dos documentos, notadamente, os previstos 
nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no ,§ 1° do art. 32 da Lei 8.666/93. 

A propósito, há recomendação d Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

"Deve ser observada 
constitucional (art. 1 
de dispensa ou Mexi 
contratada de: Certid 
8.212, de 1991); Cert 
(SRF-1N n° 80, de 199 
n°8.036, de 1990). Ac 

exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993) e 
, § 3°, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos 
'bilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa 
o Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso 1, alínea a, da Lei n° 
Mo Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei 
rdelo 260/2002 Plenário. 
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.5? FLS. 	 

ESTADO DO CEARÁ 	 O 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 	 Rubrica 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

Fora juntada, pelo gestor da secretaria interessada, a documentação da empresa, relativa a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 
técnica, conforme reza os artigos 28 à 3 I, da Lei Federal n. 8.6666/93. 

VI — DA CARTA CONTRATO — MINUTA:  

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, 
definindo claramente as obrigações das partes, esta Comissão de Licitação junta aos autos a Minuta de 
Contrato. 

VII — CONCLUSÃO:  

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à 
lei de regência dos certames licitatórios. 

Considerando todos esses fatores, e o claro beneficio do Município com a contratação da 
empresa, opinamos pela contratação direta da SEBRAE (SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS 
MICRO E PEQUENA EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ), mediante procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a realização dos serviços, conforme especificado na proposta de 
trabalho apresentada. 

Em conclusão, resolvem os membros desta Comissão Permanente de Licitação, que a 
empresa atende as necessidades do Município e que a proposta de preços é compatível com o valor de 
mercado, conforme pesquisas de preços apresentadas. Por tanto opinamos pela contratação direta, com 
vigência do contrato de até 31/12/2022, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de licitação. 

Sec 

CASCA 	10 de agosto de 2022. 

L NLACIM4TO DIAS 
ria de esenvolvimento Econômico e Turismo 
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